Prezado Associado

Nossa Ação judicial face a BANCOOP foi protocolada no foro central da capital nesta terça feira e recebeu o nº 583.00.2007.101788-9. Nos próximos dias estaremos informando o número do processo e a Vara Cível a que ela foi distribuída para que você possa acompanhar o andamento pela internet, no site www.tj.sp.gov.br
Os principais pedidos são os seguintes:

a) Submissão da Bancoop ao Código de Defesa do Consumidor , ou alternativamente, a aplicação do CDC exclusivamente aos atos que representaram relação de consumo, especificamente, a publicidade do empreendimento, a proposta de adesão ao empreendimento, o termo de adesão, os serviços prestados pela primeira requerida possibilitando assim a inversão do ônus probatório e desconsideração da pessoa jurídica para responsabilizar também os diretores da cooperativa.

b) No termos do Código Civil Brasileiro , da Lei 5764/71 e do estatuto social, excluir a Bancoop, da qual são sócios os associados da  Associação dos Adquirentes do Empreendimento Altos do Butantã que participam da ação, da responsabilidade pelos atos de seus administradores que foram praticados com excesso de poder ou  desvio de finalidade devendo tais associados serem ressarcdos dos prejuízos  decorrentes de tais atos..

c) Alternativamente, a desconsideração da personalidade da pessoa jurídica da requerida em razão do disposto nos artigos 112, 113, 157, 421 e 422 do Código Civil Brasileiro;

d) Nos termos dos artigos 273 e 461 do CPC e 84 do CDC a concessão de tutela específica para compelir a Bancoop a depositar em conta específica do empreendimento Altos do Butantã a quantia de R$1.542.312,84, mais juros nos mesmos índices previstos no contrato e correção monetária, para dela só serem sacados valores destinados ao pagamento de despesas da obra inacabada, sob pena de multa diária.

e) A concessão de tutela específica para, sob o mesmo fundamento, ser depositado na mesma conta toda e qualquer parcela paga pelos associados da Associação dos Adquirentes do Empreendimento Altos do Butantã que participam da ação, a qualquer título, seja ela vincenda ou vencida, sob pena de multa diária;
f) Nos termos do artigo 273 e 461 do CPC, diante da prova documental inequívoca, qual seja a cópia da respectiva matrícula, da verossimilhança das alegações, bem como do risco de lesão irreparável, a tutela específica para compelir a requerida a cumprir o artigo 32 da lei 4591/64, promovendo o registro da incorporação com sua averbação junto à respectiva matrícula 16292 do 18º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária;
g) A condenação da requerida na obrigação de lançar corretamente em suas contas o valor de aquisição do terreno, apresentando, em prazo fixado pelo juiz, uma nova prestação de contas com o valor corretamente lançado;
h) A imediata retomada das obras dos Blocos A e D no ritmo de rigoroso cronograma que invista o dinheiro a ser restituído, mais o saldo resultante do correto lançamento do preço de aquisição do terreno, mais as parcelas contratuais vincendas pagas a que título for;
i) A concessão de tutela antecipada proibindo a Bancoop de tomar qualquer medida restritiva do crédito dos associados da Associação dos Adquirentes de Apartamentos do Empreendimento Altos do Butantã que participam da ação, vedando assim a cobrança de qualquer outro aporte financeiro antes das providências acima enumeradas, antes do reinício das obras, antes da prestação de contas das quantias por ela recebidas, antes de fornecer a lista completa dos cooperativados e suas unidades e desde que autorizado pela assembléia seccional nos termos da cláusula 16 do termo de adesão.

